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   EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2025 – SRP - PROCESSO Nº 2025005466 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE DE BOM JESUS DE GOIAS-GO, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ-MF 07.297.627/0001-03, com sede 

na Rua 01 s/n Quadra 08 Lote 12. centro, representado neste ato pelo Agente de Contratação e Equipe 

de Apoio, torna público, para conhecimento dos interessados que o Fundo Municipal de Assistência 

Social realizará licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

CARNES (PRODUTOS DE AÇOUGUE), DESTINADO A MANUTENÇÃO DE DIVERSOS PROGRAMAS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DE GOIAS-GO, conforme 

descrito no termo de referência, na forma eletrônico, com critério de julgamento menor preço por 

item, nos termos da lei nº 14.133/2021, da lei complementar nº 123/2006, e das exigências 

estabelecidas neste edital e demais legislação, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório 

e anexos. 

 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 
lances; verificar e julgar as condições sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos 
da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela 
adjudicação e propor a homologação. 

 

 ÓRGÃOS INTERESSADOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DE GOIAS 
IPREMBOJE 

 DATA E HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS: 

02/06/2025 as 08h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

 DATA E HORA LIMITE PARA 
 ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: 

09/06/2025 as 23h59min(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

 DATA E HORA FINAL DAS 
 PROPOSTAS: 

12/06/2025 as 08h30min(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS  SESSÃO 
PÚBLICA: 

12/06/2025 as 08h31min(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

 LOCAL:                www.portaldecompraspublicas.com.br 

 MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO POR ITEM 

 
OBSERVAÇÕES: O LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DURANTE A FASE DE LANCES, QUER SEJA POR 
LIGAÇÕES TELEFÔNICAS, MENSAGENS DE WHATSAPP, EMAIL OU QUALQUER OUTRO MEIO DE 
COMUNICAÇÃO ENCAMINHADO AO PREGOEIRO, SERÁ SUMARIAMENTE DESCLASSIFICADO.  
 
1. DO OBJETO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARNES (PRODUTOS DE AÇOUGUE), DESTINADO A 
MANUTENÇÃO DE DIVERSOS PROGRAMAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DE GOIAS-GO, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor dispêndio para 
a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.  
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br;  
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
esta licitação.  
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.  
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.  
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.  
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.  
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 
14.133/2021.  
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente;  
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;  
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;  
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação;  
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4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário).  
4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei 
nº 14.133/2021.  
4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte;  
4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  
4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte.  
4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias;  
4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;  
4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.  
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital.  
4.7. Os itens dessa licitação serão de participação exclusiva de ME/EPP conforme exigência do art. 48, 
I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o Estatuto Nacional da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.  
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha.  
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123/2006.  
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inseridas no 
sistema;  
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5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta.  
5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  
5.8. NA PRESENTE LICITAÇÃO, A FASE DE HABILITAÇÃO SUCEDERÁ AS FASES DE APRESENTAÇÃO DE 
PROPOSTAS E LANCES E DE JULGAMENTO.  
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:  
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;  
6.1.2. Marca de cada item ofertado;  
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;  
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços.  
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;  
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital.  
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 
14.133/2021.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital.  
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital.  
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,50 (cinquenta centavos).  
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (03) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.  
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.  
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.  
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.  
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro.  
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro 
aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.  
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.  
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
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7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  
7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação;  
7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;  
7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento;  
7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle;  
7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por:  
7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  
7.29.2. empresas brasileiras;  
7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.  
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de (02) DUAS horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital.  
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos.  
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 
convocatório.  
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível.  
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
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8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta.  
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata;  
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta.  
8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro (caso julgue necessário), destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 10 (DEZ) dias úteis contados da solicitação.  
8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes.  
8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  
8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no Termo 
de Referência, a proposta do licitante será recusada.  
8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  
8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento.  
8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento.  
8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 
seu perfeito manuseio, quando for o caso.  
8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade.  
8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
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8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  
8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  
 
9. DA HABILITAÇÃO.  
9.1. ENCERRADA A ETAPA DE NEGOCIAÇÃO, O PREGOEIRO VERIFICARÁ SE O LICITANTE 
PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR ATENDE ÀS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME, CONFORME PREVISTO NO ART. 14 DA LEI Nº 14.133/2021, LEGISLAÇÃO CORRELATA, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME  
9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
9.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
9.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação.  
9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.  
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s).  
9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) 
a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em 
sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.  
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas sob pena de inabilitação.  
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital.  
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  
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9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.  
9.8. SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APENAS PELO LICITANTE 
VENCEDOR. PARA FINS DE HABILITAÇÃO NESTE PREGÃO, A LICITANTE DEVERÁ ENVIAR OS SEGUINTES 
DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, CONTADAS DA CLASSIFICAÇÃO.  
9.8.1. A EMPRESA QUE NÃO APRESENTAR OS DOCUMENTOS NO TEMPO DETERMINADO, SERÁ 
INABILITADA.  
9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  
9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;  
9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;  
9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
9.10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.  
9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;  
9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;  
9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;  
9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  
9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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9.11.1. Certidão Negativa de falência, concordata, ou recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;  
9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, 
da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos 
os demais requisitos de habilitação.  
9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  
9.12.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de 
desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 
capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, com indicação da qualidade do 
atendimento, cumprimento de prazos e demais condições do fornecimento.  
9.13. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES.  
9.13.1. Declaração assinada conforme Anexo III;  
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital.  
9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.  
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.  
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal.  
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.  
10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada.  
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10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso.  
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos.  
10.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação.  
10.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante.  
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação.  
 
11. DOS RECURSOS.  
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado 
manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  
11.2.O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses  
11.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  
12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:  
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório.  
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados.  
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudica e homologa a licitação.  
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  
14.1. Não será exigida garantia para este objeto.  
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
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15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente.  
15.2.O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração  
15.3.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que:  
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,  
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  
15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços.  
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital.  
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência.  
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
19. DO PAGAMENTO.  
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:  
20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  
20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
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20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta;  
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;  
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  
20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa;  
c) Impedimento de licitar e contratar;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 
prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no 
prazo de 20 (vinte) dias úteis.  
20.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Munícipios do Estado de Goiás-FGM, as sanções 
administrativas previstas no ITEM 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública.  
20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:  
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato;  
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato;  
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.  
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento  
21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por 
FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.  
21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.  
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
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21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.  
21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.  
21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento.  
21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 
 
22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
22.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária arcada com 
recursos municipais, e em dotação própria do município, prevista para o exercício de 2025, na classificação 
abaixo: 
 

ASSISTÊNCIA A COMUNIDADES 
20250722.16.1601.08.244.0125.2149.339030.129 

PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 
20250758.16.1601.08.244.0623.2115.339030.129 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
20250603.16.1601.08.122.0052.2090.339030.100 

- 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF.  
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.  
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23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis.  
23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
23.12. O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.  
23.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato e/ou ata de registro de preços 
23.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.  
23.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  
23.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
www.bomjesus.go.gov.br, nos dias úteis, no horário das 08 h às 11h e das 13h às 16h:30min, no mesmo 
endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista 
franqueada aos interessados.  
23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 

ANEXO I - Termo de Referência  

ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial Escrita  

ANEXO III – Declarações 

ANEXO IV – Modelo de Cadastro do Responsável pela assinatura da Ata SRP 

ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 
Bom Jesus de Goiás-GO, 28 de maio de 2025.  
 
 
 
GABRIEL TOMAS SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I 

                                                                      TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1.  O presente termo de referência tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARNES (PRODUTOS DE AÇOUGUE), DESTINADO A MANUTENÇÃO DE 

DIVERSOS PROGRAMAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DE GOIAS-GO, nos termos da tabela abaixo e, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO 

1 934 kg APRESUNTADO FATIADO Com aspecto, cor cheiro e sabor próprios, isento 
de sujidades, parasitas e larvas. Com validade mínima de 02 meses a contar 
da data de entrega. Acondicionado em saco plástico transparente, atóxico; 
embalagem secundaria em caixa de papelão. 

2 680 Kg BACON FATIADO DEFUMADO, embalado a vácuo, de boa qualidade, isento 
de aditivos ou substâncias estranhas que sejam impróprias ao consumo e 
que alterem suas características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas), deverá ser acondicionado em embalagem primária 
constituída de plástico atóxico transparente, isenta de sujidades e ou ação 
de microrganismos. Na embalagem deverá constar nome e marca do 
produto, nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade, nº do lote e carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federal) ou SISP 
(Serviço de Inspeção Estadual). 

3 1300  kg CARNE DE 1ª Carne bovina/ Coxão Mole tipo bife. Limpa, resfriada, 
contendo em torno de 4 a 5% no máximo de gordura. O produto deverá 
estar refrigerado, de abate recente de gado sadio, e limpo. O produto 
deverá apresentar aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso, cor 
própria, sem manchas esverdeadas, com cheiro e sabor próprios, sem 
sujidades, parasitos ou larvas. O produto deverá ser embalado em 
embalagens plásticas flexíveis, atóxica, resistentes, transparentes. O 
produto deverá ser entregue com temperatura de no máximo +5°C(quando 
resfriado). No rótulo da embalagem deverão constar as especificações do 
produto conforme a legislação vigente (Ministério da Saúde- ANVISA, 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Serviço de Inspeção 
Federal, Estadual ou Municipal – SIF/SIE/SIM) e informações sobre a 
procedência do mesmo, validade, condições de armazenamento, tipo de 
corte, sexo do animal e etc. O produto deverá apresentar validade mínima 
de 90 dias a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

4 1660  Kg CARNE DE 2ª MOIDA Carne Bovina / Patinho moído. Limpa, resfriada, 
contendo em torno de 4 a 5% no máximo de gordura. Tipo do corte moída. 
O produto deverá estar refrigerado, de abate recente de gado sadio, 
desossado e limpo. O produto deverá apresentar aspecto firme, não 
amolecido e nem pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, com 
cheiro e sabor próprios, sem sujidades, parasitos ou larvas. O produto 
deverá ser embalado em embalagens plásticas flexíveis, atóxica, 
resistentes, transparentes. O produto deverá ser entregue com 
temperatura de no máximo +5°C(quando resfriado). No rótulo da 
embalagem deverão constar as especificações do produto conforme a 
legislação vigente (Ministério da Saúde- ANVISA, Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, Serviço de Inspeção Federal, Estadual ou 
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Municipal – SIF/SIE/SIM) e informações sobre a procedência do mesmo, 
validade, condições de armazenamento, tipo de corte, sexo do animal e 
etc. O produto deverá apresentar validade mínima 

5 1600  Kg CARNE DE 2ª BOVINA PEDAÇO Colchão Duro em pedaços para cozimento. 
Limpa, resfriada, contendo em torno de 4 a 5% no máximo de gordura. O 
produto deverá estar refrigerado, de abate recente de gado sadio, 
desossado e limpo. O produto deverá apresentar aspecto firme, não 
amolecido e nem pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, com 
cheiro e sabor próprios, sem sujidades, parasitos ou larvas. O produto 
deverá ser embalado em embalagens plásticas flexíveis, atóxica, 
resistentes, transparentes. O produto deverá ser entregue com 
temperatura de no máximo +5°C(quando resfriado). No rótulo da 
embalagem deverão constar as especificações do produto conforme a 
legislação vigente (Ministério da Saúde- ANVISA, Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, Serviço de Inspeção Federal, Estadual ou 
Municipal – SIF/SIE/SIM) e informações sobre a procedência do mesmo, 
validade, condições de armazenamento, tipo de corte, sexo do animal e 
etc. O produto deverá apresentar validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. 

6 1050  Kg Carne suína bife: Carne suína, pernil, sem gordura, limpa e picada.Traseiro 
de porco, carne suína sem osso, cortada em bifes, com sabor, odor e cor 
característicos do produto, congelado ou resfriado, apresentado em 
embalagens transparentes resistentes, com denominação do nome do 
produto, fabricante, endereço, registro no Ministério da Agricultura (SIF, 
IMA OU SIM), data de fabricação e validade. 

7 530  kg COSTELINHA DE BOVINA pouca gordura, isento de aditivos ou substâncias 
estranhas que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e organolépticas). Deverá ser 
acondicionada em embalagem primária constituída de kgplástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou ação de microorganismos, com 
especificação de peso, validade, do produto e marca/procedência. 
Validade a vencer de no mínimo 3 meses contados a partir da data de 
entrega. 

8 1120 Kg COSTELINHA  SUINA Costelinha suína – pouca gordura, isento de aditivos 
ou substâncias estranhas que sejam impróprias ao consumo e que alterem 
suas características naturais (físicas, químicas e organolépticas). Deverá ser 
acondicionada em embalagem primária constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou ação de microorganismos. Em 
pacotes de 2 kg, devidamente selada, com especificação de peso, validade, 
do produto e marca/procedência. Validade a vencer de no mínimo 3 meses 
contados a partir da data de entrega. 

09 1550  Kg COXA E SOBRE COXA de frango congelado. Embalagem intacta, na 
embalagem deverá constar data da fabricação data de validade e número 
do lote do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/SIM e carimbo de inspeção do SIF.Não deverá apresentar 
superfície úmida, pegajosa, exsudado líquido, partes flácidas ou 
consistência anormal  

10 250 Kg FÍGADO cortada tipo bife, limpo. 

11 1800   FRANGO INTEIRO congelado. Embalagem intacta, na embalagem deverá 
constar data da fabricação data de validade e número do lote do produto, 
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/SIM e carimbo de 
inspeção do SIF.Não deverá apresentar superfície úmida, pegajosa, 
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exsudado líquido, partes flácidas ou consistência anormal, no máximo 6% 
de água. 

12 900 Kg LINGUIÇA TOSCANA em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento 
do consumo a embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade 
do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/SIM e 
carimbo de inspeção do SIF.. Com cor, odor e sabor característicos. 

13 300 Kg LINGUIÇA DE PORCO CASEIRA limpo, embalado em sacos plástico 
transparente, não violado, resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo a embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação 

14 200 kg MORTADELA - Manipulada em condições higiênicas, com mínimo aceitável 
de gordura e sal e de bom paladar.  A mortadela fatiada deve apresentar-se 
livre de parasitas e de qualquer substância contaminante que possa alterá-
la ou encobrir alguma alteração. Devendo ser refrigerado transportada à 
temperatura de 6º C a 10° C ou congelado. 2. Características organolépticas: 
Aspecto próprio de cada espécie, não amolecido e nem pegajoso; cor 
própria de cada espécie, sem manchas esverdeadas; cheiro próprio; sabor 
próprio. 3. Embalagem e peso: o produto deverá ser embalado em 
embalagem plástica flexível, atóxica, resistente e transparente, rotulada de 
acordo a legislação vigente. Embalagem íntegra, sem sinais de rachaduras 
na superfície, sem furos e sem acúmulos, Não serão aceitas embalagens 
defeituosas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração. 
4. Rotulagem: o produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação 
vigente. No rótulo da embalagem deverão estar impressos de forma clara 
e indelével as seguintes informações: • Nome e endereço do fabricante, 
constando obrigatoriamente registro no SIF, SISP ou SIM; • Identificação 
completa do produto, constando inclusive a marca; • data de fabricação, 
prazo de validade e prazo máximo para consumo; • temperatura de 
estocagem, armazenamento e conservação; • peso líquido; • condições de 
armazenamento. 
 

15 994 Kg Mussarela fatiado: produto de primeira qualidade; resfriado; proveniente 
de leite de bovino, coalho, sal e aditivos permitidos pela legislação vigente, 
sem adição de glúten; em fatias de aproximadamente 20g cada, resfriados 
e divididos em saco plástico leitoso, atóxico, a vácuo ou cryovac, lacrada, 
sem sinais de rachaduras na superfície, sem furos e sem acúmulos com 
rótulo adesivo em pacotes de 50 fatias, conter data de fabricação e 
validade impresso na embalagem. embalagem: resistente ao transporte e 
armazenamento, contendo peso líquido de aproximadamente 1 kg. 
validade: deverá ter validade mínima de 45 dias (quarenta e cinco) a partir 
da data de fabricação. fabricação: o produto não deverá ter data de 
fabricação anterior a 15 (quinze) dias da data da entrega. rotulagem: 
deverá estar em acordo c/ o regulamento vigente na instrução normativa 
nº 22, de 24/11/05 regulamento técnico para rotulagem do produto de 
origem animal embalado. ministério da agricultura, pecuária e 
abastecimento. 

16 1136 kg Filé de peito de Frango sem osso - Apresentar-se congelados, livre de 
parasitos e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir alguma alteração, odor e sabor próprios em porções individuais 
em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que 
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garanta a integridade do produto. Acondicionado em caixas lacradas. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, quantidade do produto, número do registro 
no Ministério da agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 60 (trinta dias) 

17 706  kg SALSICHA CONGELADA As salsichas deverão ter o peso unitário de 40gr a 
50gr, acondicionadas em embalagens a vácuo, transparente, atóxica, 
resistentes ao transporte e armazenamento, contendo peso líquido de 3kg 
à 5kg por embalagem. Rotulagem em conformidade com a legislação 
vigente e com o código de defesa do consumidor, carimbo nº do SIF. O 
produto não deverá apresentar superfície úmida, pegajosa, exsudato ou 
partes flácidas ou consistência anormal, com indícios de fermentação 
pútrida. Validade não inferior a 06 meses. Na entrega do produto, deverá 
ter data de fabricação máxima de 30 dias. 

18 300 kg Torresmo - Corte suíno obtido da retirada do couro junto com a gordura 
do animal. Deve ser cortado em pedaços pequenos de 3 cm. Congelada 
com temperatura de -12ºC. Aspectos Sensoriais: textura, cor, sabor, odor: 
característicos. Rotulagem: de acordo com a (IN 22/2005 – instrução 
normativa n° 22 de 24 de novembro de 2005 - Ministério da Agricultura e 
do Abastecimento, Brasil.). Embalagem primária: deve ser embalada em 
saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que 
garanta a integridade do produto até o momento do consumo. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, 
peso do produto, número de registro no Ministério da 
Agricultura/SIE/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIE ou SIF.  

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar.  

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.  

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de sua publicação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas, na forma do artigo 94 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5.  A minuta da Ata SRP conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação, nos termos da legislação vigente.  

1.6. NÃO SERÃO ACEITAS CARNES CONGELADAS 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente aquisição se destina ao fornecimento de gêneros alimentícios (hortifruti e açougue), 

para o atendimento de diversas famílias beneficiárias dos programas assistenciais federais, CRAS 

– Centro de Referência de Assistência Social, CREAS – Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social, SCFV – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo, Programa Primeira 

Infância no SUAS, Programa Bolsa Família (IGD BF), ILPI Instituição de Longa Permanência de 

Idosos-Eurípedes Ferreira Lopes Destinam-se também ao atendimento de outras ações 

imprevisíveis e transitórias típicas do assistencialismo, 

2.2.  Considerando a universalidade do atendimento social e gratuito, para suprir as necessidades e 

as demandas dos usuários sua permanência nas unidades vinculadas a Secretaria Municipal de 

Assistência contribuindo para o seu crescimento e desenvolvimento na igualdade de direitos no 

acesso aos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais. Destaca-se que o quantitativo 
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estimado para presente licitação será utilizado no processo de melhoria e expansão, além de 

garantir a qualidade dos atendimentos aos usuários, em especial sua segurança alimentar, 

vinculados aos programas e serviços socioassistenciais federais e municipais e estaduais. Desta 

feita, justifica-se a pretensa contratação na necessidade de utilização dos itens acima no 

desenvolvimento da Política Nacional de Assistência Social e da Política Nacional de Segurança 

Alimentar, dentre outras atividades, tornando sua aquisição imprescindível 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1.  A presente aquisição se destina ao fornecimento Carnes (Produtos de açougue), para o 

atendimento de diversas famílias beneficiárias dos programas assistenciais federais, CRAS – 

Centro de Referência de Assistência Social, CREAS – Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social, SCFV – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo, Programa Primeira 

Infância no SUAS, Programa Bolsa Família (IGD BF), ILPI Instituição de Longa Permanência de 

Idosos-Eurípedes Ferreira Lopes Destinam-se também ao atendimento de outras ações 

imprevisíveis e transitórias típicas do assistencialismo, 

3.2. Considerando a universalidade do atendimento social e gratuito, para suprir as necessidades e as 

demandas dos usuários sua permanência nas unidades vinculadas a Secretaria Municipal de 

Assistência contribuindo para o seu crescimento e desenvolvimento na igualdade de direitos no 

acesso aos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais. Destaca-se que o quantitativo 

estimado para presente licitação será utilizado no processo de melhoria e expansão, além de 

garantir a qualidade dos atendimentos aos usuários, em especial sua segurança alimentar, 

vinculados aos programas e serviços socioassistenciais federais e municipais e estaduais. Desta 

feita, justifica-se a pretensa contratação na necessidade de utilização dos itens acima no 

desenvolvimento da Política Nacional de Assistência Social e da Política Nacional de Segurança 

Alimentar, dentre outras atividades, tornando sua aquisição imprescindível. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme Autorização de fornecimento emitido pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, após recebimento da nota de empenho. 

4.2. As entregas deverão considerar entrega de objetos compatíveis com todas as normas e Leis 

vigentes, mesmo que elas não tenham sido citadas no Edital seus Anexos e/ou Ata. 

4.3. Deverá ser no prazo de até 2 dias após a solicitação, conforme necessidade. 

4.4. Caso o produto não corresponda ao exigido, a contratada deverá providenciar no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas a sua substituição visando o atendimento das especificações, sem prejuízo 

da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei 14.133/21 e alterações e no Código de Defesa 

do Consumidor. 

4.5. O transporte dos objetos deverá ser realizado em veículo apropriado e autorizado pela 

autoridade competente. 

4.6. Os produtos como carnes, derivados de carne e frios deverão obrigatoriamente ser transportados 

com veículos refrigerados, devidamente aferidos conforme legislação vigente e/ou em caixas 

térmicas devidamente higienizadas. 

4.7. Os gêneros alimentícios deverão ser de boa qualidade ou apresentarem aspectos saudáveis. 

4.8. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do 

produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre 

características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de 

validade, origem e outros. 
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4.9. Os objetos deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, em todo perímetro urbano de Bom Jesus de Goiás-GO, no horário das 08:00 às 17:00 

horas. Sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local indicado.  

4.10. No momento da entrega a empresa deverá apresentar a Nota Fiscal acompanhada da 

autorização de entrega expedida pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Bom Jesus de 

Goiás-GO. 

4.11. Poderá a Secretaria Municipal de Assistência Social, a seu critério, exigir a troca sem ônus 

para ela, caso o objeto seja entregue em desacordo com as normas e especificações. 

4.12. Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade do objeto, poderá 

ser feita pela licitante vencedora, podendo, entretanto, a Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Cidadania, determinar as modificações recomendáveis, desde que justificadas nos 

termos da lei nº 14.133/21. 

4.13. DO ACONDICIONAMENTO 

4.13.1. Os produtos, objeto deste termo, deverão ser entregues em embalagem original do 

fabricante, lacrada, devidamente identificada com a descrição e a quantidade do material 

contido, com rótulo próprio mencionando a sua composição, os dados do fabricante e 

contendo seus números de registro nos órgãos competentes e em perfeito estado de 

conservação, sem sinais de violação, umidade ou aderência ao produto, bem como sem 

nenhum dano (amassados, rasgos, sujeira, dentre outros).  

4.13.2. A empresa participante poderá cotar todos ou apenas um ou alguns itens, e para cada 

qual haverá etapas de lances separadas.  

4.13.3. A licitante somente será selecionada para ir à etapa de lances do(s) item(ns) que cotar de 

acordo com estas especificações mínimas deste Edital; 

4.13.4. Deverá ser respeitada a numeração dos itens e as quantidades, as unidades e 

especificações mínimas de cada elemento (produto), bem como deverá ser indicada a 

marca/fabricante/procedência, 

4.13.5. A licitante somente será selecionada para ir à etapa de lances do(s) item(ns) que cotar de 

acordo com estas especificações mínimas deste Edital; 

4.13.6. Deverá ser respeitada a numeração dos itens e as quantidades, as unidades e 

especificações mínimas de cada elemento (produto), bem como deverá ser indicada a 

marca/fabricante/procedência.  

4.13.7. Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido. 

 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 2 (dois) dias, contados do envio da ordem de fornecimento, 

conforme necessidade, de forma parcelada e fracionada, de acordo as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, por meio de solicitação da contratante através de Autorização de 

fornecimento; 

5.2. Após confirmação do recebimento da solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

levando em consideração a peculiaridade e perecibilidades de cada item do objeto, o fornecedor 

deverá efetivar as entregas dos produtos na Sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

localizado na Rua 01 hum n° 190 – Centro, Bom Jesus de Goiás –GO, em horários determinados 

pela contratante; 

5.3. Sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local indicado.  

5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

5.5. Os objetos deverão ter prazo de validade, a partir da data de entrega.  
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5.6. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do 

produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre 

características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de 

validade, origem e outros.  

5.7. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, 

entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e 

encargos trabalhistas e previdenciários.  

5.8. As mercadorias fornecidas estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da 

compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, 

qualidade, prazo de validade e condições de uso.  

5.9. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, 

nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a 

substituição das mercadorias, no prazo máximo estipulado para o fornecimento, contados do 

recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual 

aplicação das penalidades cabíveis.  

5.10. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto 

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o 

apresentado na proposta.  

5.11. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a 

verificação da qualidade dos mesmos;  

5.12. No momento da entrega a empresa deverá apresentar a Nota Fiscal acompanhada da 

autorização de entrega expedida pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Bom Jesus de 

Goiás-GO. 

5.13.  Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade do objeto, poderá 

ser feita pela licitante vencedora, podendo, entretanto, a Secretaria Municipal de Assistência 

Social, determinar as modificações recomendáveis, desde que justificadas nos termos da lei nº 

14.133/21.  

5.14. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor)  

5.15. Prazo, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto.  

5.16. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data 

de retirada do produto das dependências da Administração pelo Contratado; 

5.17.  O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.  

5.18. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem, bem como 

a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 

da garantia. 

5.19. Os produtos como carnes, derivados de carne e frios deverão obrigatoriamente ser 

transportados com veículos refrigerados, devidamente aferidos conforme legislação vigente e/ou 

em caixas térmicas devidamente higienizadas.  

 

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. A Homologação do processo de compra e a assinatura da ata SRP não implicará direito à aquisição 

do objeto, pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Bom Jesus de Goiás-GO. 
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6.2. Caso o Fundo Municipal de Assistência Social adquira o objeto descrito neste Termo de 

Referência, o fará de maneira fracionada, na medida de suas necessidades. 

6.3. O Fundo Municipal de Assistência Social de Bom Jesus de Goiás-GO, por intermédio do seu 

Departamento de Compras, será responsável pelo controle e administração desta Compra e 

indicará os quantitativos a serem adquiridos e os fornecedores para os quais serão emitidos o 

respectivos Pedidos de Compra/fornecimento. 

6.4. O Fundo Municipal de Assistência Social não emitirá qualquer pedido de compra sem a prévia 

existência e especificação do respectivo crédito orçamentário. 

6.5. O contratado que não retirar o pedido de compra, não fornecer o bem nos prazos estipulados ou 

não cumprir outras obrigações estabelecidas, estará sujeito às sanções previstas em lei e no 

instrumento de contrato da Compra. 

6.6. Os produtos solicitados serão entregues mediante estrita observância das características 

constantes deste Termo e da Proposta de Preços apresentadas. 

6.7. As entregas deverão ocorrer três vezes por semana conforme solicitação prévia ou diariamente 

conforme a necessidade do planejamento do Mês. 

6.8. As carnes deverão ser frescas, refrigeradas e com bom controle de temperatura, sem sinais de 

descongelamento prévio; 

6.9. Os vencedores deverão apresentar, em local prévio combinado, amostra do produto que será 

ofertado durante todo ano, garantindo um bom padrão de qualidade do produto; 

6.10. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários ao fornecimento dos itens 

objeto ora licitados correrão inteira e exclusivamente por conta da futura Contratada; 

6.11. O fornecimento dos itens deste termo será realizado pelo período de 12 (doze) meses, 

devendo a entrega ser de acordo com cronograma entregue pelo responsável do departamento, 

mediante requisição assinada pelo responsável, constando à quantidade dos itens a serem 

entregues; 

6.12. O objeto dessa compra deverá obedecer rigorosamente às normas e legislações 

pertinentes para o objeto ora licitado. 

6.13. Os produtos deverão ser de boa qualidade, sendo os mesmos inspecionados na hora da 

entrega; 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

7.1. Da Sustentabilidade:  

7.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis:  

7.2.1. Bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 

conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;  

7.2.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

instituto nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial – INMETRO como 

produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  

7.2.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;  

7.2.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados 

(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).  

7.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
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7.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, 

7.5.  Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 

pequeno porte;  

7.6. O prazo para entrega do material é de 02 (dois) dias a contar do recebimento da ordem de 

fornecimento;  

7.7. A entrega dos itens no local indicado pela contratante é de responsabilidade da contratada, 

devendo a mesma possuir pessoal habilitado para descarregamento do material, quando 

necessário;  

7.8. As empresas vencedoras deverão apresentar toda a documentação necessária à habilitação 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. Proceder à entrega dos Alimentos perecíveis e não perecíveis constantes na Autorização de 

Fornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Assistência Social de acordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da sua proposta comercial; 

8.2. Quando ocorrer divergência entre a especificação do produto estabelecido no anexo (Termo de 

Referência) do edital e da Autorização de Fornecimento prevalecerá à especificação constante no 

ANEXO I (Termo de Referência) do edital;  

8.3. Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas após 

notificação por escrito, os produtos entregues que não correspondam às especificações 

solicitadas;  

8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrente 

de sua culpa ou dolo durante o período de entrega dos medicamentos, não implicando 

corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes ou prepostos;  

8.5. Substituir, sempre que exigido pela administração e independente de justificativas, qualquer 

empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição e/ou interesse do serviço público;  

8.6. Entregar durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços o mesmo produto apresentados 

na proposta e nas amostras, bem como manter inalterados os preços e as condições propostas; 

8.7.  Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, embalagem, seguros, taxas, fretes e 

demais encargos que venham a incidir na entrega dos materiais;  

8.8. Lançar, na nota fiscal das entregas, as especificações dos produtos constantes do objeto do edital 

do Pregão, o número de empenho e da Ata;  

8.9. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento dos produtos sem a prévia e expressa 

anuência da Contratante;  

8.10. São de inteira responsabilidade da Empresa vencedora os encargos com o frete, bem como 

carga e descarga dos produtos. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Encaminhar a Ordem de Fornecimento via endereço eletrônico indicado pelo vencedor 

(Contratada) com antecedência mínima de 02(dois) dias;  

9.2. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas no edital e conforme a proposta de preços apresentada pela empresa vencedora;  

9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA, proporcionando as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais;  

9.4. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela Contratada;  

9.5. Rejeitar os produtos e ou serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações;  

9.6. Sustar o recebimento do produto que não estiver de acordo com a especificação apresentada;  
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9.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital. Nenhum pagamento 

será efetuado à Empresa adjudicatária enquanto qualquer obrigação estiver pendente. Esse fato 

não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;  

9.8. Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento do Contrato; 

9.9. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência sobre as multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua reponsabilidade 

 

10. ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) E DA EXTINÇÃO DA ATA 

10.1. Da assinatura da Ata de Registro de Preços:  

10.1.1. Findo o processo licitatório, o Agente de Contratações e sua equipe de apoio convocarão 

os licitantes vencedores para assinatura da ARP para o fornecimento do objeto. O prazo para 

assinatura da ARP, por parte da licitante vencedora, será de até 03 (três) dias úteis a contar 

da notificação feita pelo Pregoeiro, através de e-mail, podendo ser prorrogado uma vez, 

desde que solicitado por escrito durante seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito 

pela Unidade Requisitante, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas neste Edital; 

10.1.2. A ARP terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, com previsão 

de prorrogação, nos termos da legislação aplicável (art. 48 da Lei 14.133/21);  

10.1.3. Se a vencedora se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Unidade Requisitante, a 

assinar a ARP, dentro do prazo previsto, caracterizará os descumprimentos totais da 

obrigação, ficando sujeita à multa prevista neste edital, além de outras sanções cabíveis e 

previstas na Lei 14.133/2021;  

10.1.4. As obrigações decorrentes da presente licitação estão previstas neste Edital, observando-

se os termos da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006 e alterações.  

 

 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

11.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.3.  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03(três) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado.  

11.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.  

11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
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à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento 

11.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo.  

11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.  

11.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

11.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

11.10.1. o prazo de validade;  

11.10.2.  data da emissão;  

11.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

11.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

11.10.5. o valor a pagar; e  

11.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

11.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante;  

11.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal conforme edital. 

11.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas.  

11.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante.  

11.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

11.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

11.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação; 

11.18.  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa.  
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11.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, de correção 

monetária.  

11.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado.  

11.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

11.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

11.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

11.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

12. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

12.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 493.314,32 (Quatrocentos e 

noventa e três mil trezentos e quatorze reais e trinta e dois centavos).  

12.2. O custo estimado foi apurado a partir do mapa de preços constante do processo 

administrativo, elaborado com base no painel de preço, Atas de registo de preço, e internet. 

12.3. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 

administrativo.  

12.4. O uso de preços de sites da internet, para composição de preços para licitação na NLLC 

14133, pode ser justificado por várias razões: 

12.5. Facilidade de acesso: Os preços disponíveis na internet estão acessíveis a qualquer 

momento e de qualquer lugar, o que facilita a comparação e análise.  

12.6. Variedades de produtos e serviços: Os sites da internet oferecem uma ampla gama de 

produtos e serviços, o que permite encontrar opções que atendam às necessidades específicas 

dos consumidores; 

12.7.  Atualização constante: Os preços nos sites da internet são atualizados regularmente, 

refletindo as mudanças no mercado e nas condições econômicas em tempo real.  

12.8. Transparência: Muitos sites da internet fornecem informações detalhadas sobre os 

produtos e serviços, incluindo características, especificações técnicas e avaliações de clientes, o 

que ajuda os consumidores a tomar decisões informadas. 

12.9. Considerando a dificuldade na realização de pesquisas no banco de preços, a 

indisponibilidade de vários itens e as variações de valor para o mesmo produto em localidades 

diferentes, os orçamentos foram realizados nos mercados locais, considerando o descritivo exato 

dos gêneros alimentícios solicitados, visando pelo prazo de entrega determinado no ETP e TR. 

Contudo, foram feitas pesquisas de mercado, pelos sites 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais, 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Sites estes de ampla divulgação no estado. A 

soma do valor final é a média de três cotações de cada item, sendo que itens foram cotados em 

mercado local e outros no site do banco de preços, bem como pesquisa em sites da internet; 

12.10. Não foram identificadas contratações semelhantes àquela que se pretende realizar neste 

processo, a consulta que feita em regiões diversas, com dimensões e especificações não 
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equivalentes aos itens necessários para essa licitação, as pesquisas realizadas estavam em 

desacordo com nomenclatura especificada nesse termo, é possível acrescentar, também, como 

plenamente aceitável no tocante à pesquisa de preços, a verificação quanto aos preços praticados 

por outros órgãos e entidades administrativas em contratos similares. Nesse sentido, percebe-se 

que não há um rol exaustivo de instrumentos por meio dos quais o Poder Público deva proceder 

a verificação dos preços correntes de mercado, para posterior confecção de seu orçamento 

estimado; consequentemente, não há impedimento legal para que seu processamento ocorra 

também por meio de pesquisa de preços efetuada pela internet, ou por empresa locais. 

 

13. PERIODO DE VIGÊNCIA 

13.1. O fornecimento dos produtos será por 12 meses 

 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

arcada com recursos municipais, e em dotação própria do município, prevista para o exercício de 

2025, na classificação abaixo: 

 

Gestão Administrativa do FMAS 

2025.0603.16.1601.08.122.0052.2090.3.3.90.30.100 

Manutenção Bloco da Proteção Social Básica 

2025.0757.16.1601.08.244.0623.2115.3.3.90.30.129 

Manutenção Bloco da Proteção Social Especial 

2025.0721.16.1601.08.244.0125.2149.3.3.90.30.129 

15. INFORMAÇÕES AOS LICITANTES 

 

15.1. O Edital do presente certame estará à disposição dos interessados na sala de 

licitações da Prefeitura Municipal de Bom Jesus, situada na Praça Sebastião Antônio de 

Oliveira, n° 33, Centro, ou ainda no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e  www.bomjesus.go.gov.br. Maiores 

informações poderão ser obtidas através do telefone n° (64) 3608-8903. 

 

Bom Jesus de Goiás-GO, 13 de maio de 2025 

CAROLINA SILVA MIQUILINO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
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ANEXO II 
MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

 
PROCESSO 2025005466 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2025 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2025, ÀS ----H----MIN (---- ) HORAS.  
 
LOCAL: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-GO  
 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE   

RAZÃO SOCIAL:  

NOME FANTASIA: 

CNPJ:  

INSC. EST.:  

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )  

ENDEREÇO:  

BAIRRO:  CIDADE:  

CEP:  E-MAIL:  

TELEFONE:  FAX:  

CONTATO DA LICITANTE:  TELEFONE:  

Nome do responsável pela assinatura da ata:  

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:  

NÚMERO DA AGENCIA:  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTDE VL. UNIT  VL. TOTAL 

       

       

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  

 
 
A EMPRESA: ............................................. DECLARA QUE:  
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, 
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.  
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.  
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.  
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021.  
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, 
DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDEREÇO CONSTANTE NA OS/OF, TODOS OS 
BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.  
 
LOCAL E DATA  
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  
 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A __________________ inscrita    no    CNPJ    sob    nº __________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a). ________, portador(a)   da   Carteira   de   Identidade nº ________ e 

do CPF nº___________ DECLARA: 

1) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

2) Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 

licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso 

com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3) Que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública. 

4) Que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 

4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

5) Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

6) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social. 

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art.5º da CF/88. 

8) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

9) Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os 

requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório 

 

(local do estabelecimento), de 2025. 

____________________________________________ 

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO IV 
MODELO DE CADASTRO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO 

Observação: o documento deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa. 

 
Cadastro do Responsável pela Assinatura da Ata de Registro 

 
Pregão Eletrônico nº xxx/xxx – Processo nº xxxxxxxxxxx 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARNES (PRODUTOS DE 

AÇOUGUE), DESTINADO A MANUTENÇÃO DE DIVERSOS PROGRAMAS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DE GOIAS-GO. 

 
Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DE GOIAS-GO 

 
 

Empresa: 

Nome: 

Cargo: 

   RG: 
 

CFP: 

Data de Nascimento: 

Endereço Residencial Completo1: Endereço 

Comercial Completo2: Telefones/DDD: 

E-mail Institucional: 

E-mail Pessoal: 
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ANEXO V 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Ata de Registro de Preços N.º....../2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxx 

ATA DE REGISTRO QUE CELEBRAM ENTRE SI o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 

EMPRESA..........................................................................  

Aos ....... (...........) dias do mês de ................... 2025, nesta cidade de Bom Jesus de Goiás-GO, 

compareceram as partes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado o MUNICÍPIO DE BOM JESUS 

DE GOIÁS-GO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Sebastião Antônio de Oliveira 

nº 33, centro- Bom Jesus de Goiás-GO - SP, inscrita no CNPJ sob n.º xxxxxxxxx, neste ato representada 

pelo Gestor Público o Sr. xxxxxxxo, considerando o julgamento do PREGÃO na forma ELETRÔNICA para 

REGISTRO DE PREÇOS nº xxx/2025, e a respectiva homologação do Processo nº xxxxxxxx, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021,  e em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. O presente instrumento tem por objeto o registro de preço para a contratação de empresa 

especializada para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARNES 

(PRODUTOS DE AÇOUGUE), DESTINADO A MANUTENÇÃO DE DIVERSOS PROGRAMAS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DE GOIAS-GO, pelo período de 12 

meses, conforme Anexo I – Termo de Referência, e nas especificações e condições que trata o Edital de 

Pregão Eletrônico n° xxx/xxxx, os quais fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços e do 

Contrato ou Pedido de Compra (empenho) decorrente desta, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as quantidades de cada item, são as que seguem:  

ITEM  QTDE  UNID  ESPECIFICAÇÃO  R$ UNIT.  R$ TOTAL  

TOTAL GERAL: 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata e a ordem obedece ao previsto no inciso II e § 2º do art. 18 do Decreto Federal nº 11.462, de 2023, 

utilizado aqui por analogia.  

2.3. Data referência da pesquisa de preços: xx/xx/xxxx  

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 

direta por outros Municípios.  

3.2. Vedação a acréscimo de quantitativos. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata 

de registro de preços.  

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  
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4.1.1. O contrato ou outro documento análogo decorrente desta ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 

cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento análogo deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra, pedido ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços.  

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.4. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

4.5. Na hipótese de recusa ou impedimento de fornecimento dos itens registrados ao fornecedor detentor 

do registro de preços, a administração, resguardada a apuração de responsabilidade e aplicação de 

sanção, poderá: 

4.5.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

4.5.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

4.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações:  

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.  

5.1.3. É vedado o reajuste/repactuação dos preços registrados na presente Ata. 5.1.3.1. No caso do 

reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação.  

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
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6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado.  

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso.  

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas.  

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do registro e de aplicação das sanções 

previstas na Lei nº 14.133 de 2021, e na legislação aplicável.  

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observado o disposto em edital, nesta ata de registro de preços e na legislação 

aplicável.  

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado.  

7. PAGAMENTO  

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro, e as que constarão nos pedidos de compra ou 

contratos decorrentes.  

7.2. Havendo atraso nos pagamentos devidos por este município, que não sejam decorrentes de falhas 

no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, aplicar-

se-á correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável (nos termos do artigo 74 

da Lei Estadual nº 6.544/1986), bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

8.1. O registro do fornecedor e de seus preços registrados será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor:  
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8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;  

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, nas hipóteses previstas em edital nesta ata e na legislação 

aplicável; ou  

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021. 8.1.4.1. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção.  

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta ata será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público;  

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos previstos na legislação aplicável e nesta ata de registro de 

preços.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e dos Contratos ou instrumentos análogos oriundos 

dela ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital, no aviso de contratação direta ou nesta 

ARP.  

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não assinem a ARP ou não honrem o compromisso assumido, injustificadamente, após terem 

assinado a ata. 

9.2. É da competência da Secretaria gerenciadora comunicar ao Depto de Compras e Licitações quanto à 

intenção de abertura de processo para apuração de responsabilidades e aplicação de penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço.  

9.2.1. Caberá à Secretaria participante ou utilizadora dos produtos ou serviços decorrentes do registro, 

informar à gerenciadora qualquer ocorrência que enseje a necessidade de instauração de procedimento 

para apuração de descumprimento das responsabilidades previstas nesta ARP e nos contratos dela 

decorrentes, para realização dos trâmites constantes no item 9.2.  

9.3. Em observação aos itens anteriores pontua-se que comete infração administrativa, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 2021, o detentor do registro ou contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.4. Serão aplicadas ao detentor do registro ou ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções:  

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

IV. Multa:  

1. Moratória de 0,10% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o máximo de 10% (dez por cento), após o 15º e até o 30º dia de atraso. Após esse 

período, poderão ser aplicadas outras sanções, iniciando-se pela disposta no subitem 7 deste.  

2.1 Observa-se que o atraso superior a 15 quinze dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato, concomitante com a aplicação das demais penalidades cabíveis, por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 9.4, de 1% a 30% 

do valor do Contrato.  

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 9.4, de 

1% a 30% do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.4, a multa será de 1% a 30% do valor do 

Contrato.  

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 9.4, a multa será de 1% a 30% do valor do 

Contrato.  
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7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.4, a multa será de 1% a 30% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  

a) Quando se tratar de inexecução parcial acompanhada de justificativa aceita pela Administração, 

desde que não comprometa o interesse público ou a imponha risco à vida ou a serviços essenciais.  

9.5. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Município de Bom Jesus de Goiás-GO (art. 156, §9º, 

da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.5.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.5.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contados da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.5.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Município de Bom Jesus de Goiás-GO, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021).  

9.5.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

9.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Detentor do Registro ou ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

9.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

9.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

9.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Registro de Preços 

ou no Contrato, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
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controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021).  

9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

9.12. Os débitos do contratado para com o Município de Bom Jesus de Goiás-GO, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com esta municipalidade,  

9.13. Para fins do disposto nesta cláusula e para que produza os efeitos esperados, considera-se contratos 

o próprio instrumento contratual, pedidos, ordens de compra ou de fornecimento, notas de empenho ou 

outro documento legalmente admitido que lhe faça às vezes, assim como o entendimento de que 

contratado é a Pessoa Jurídica a quem compete a entrega ou prestação de serviço decorrente da ARP.  

10. PUBLICAÇÃO  

10.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.  

11. FORO  

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus de Goiás-GO, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta Ata de Registro de Preços ou dos contratos e instrumentos análogos dela oriundos, que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133/21.  

 

12. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  

12.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal.  

12.2 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial 

os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução contratual, em 

consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), 

sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual.  

12.3 As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, 

individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução 

contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.  

12.4 Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução 

do serviço objeto deste contrato ou instrumento análogo, tem acesso a dados pessoais dos 

representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, 

e cópia do documento de identificação entre outros que possam ser exigidos para a execução contratual.  
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12.5 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 

proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  

12.6 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 

como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

13. CONDIÇÕES GERAIS  

13.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos nesta Ata e no Termo de Referência do respectivo edital.  

13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam as partes este instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor, na presença das duas testemunhas adiante identificadas.  

Bom Jesus de Goiás-GO, ..... de ........................de 2025.  

PELO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Nome:  
Cargo:  
 

PELA CONTRATADA  
Nome:_______________________________________________  
Cargo:_______________________________________________  
 
TESTEMUNHAS: 
 
1___________________________________       2_________________________________ 
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